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comunicação dos órgãos competentes para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º O ITERPA não possui qualquer relação financeira e contratual com 
o credenciado, sendo que os serviços por estes prestados a terceiros têm 
natureza privada entre o prestador e o tomador do serviço, sendo, por isso, 
de exclusiva responsabilidade destes.
Parágrafo Único. O credenciamento não exclui a responsabilidade do profis-
sional de recolher as custas e despesas necessárias para o exercício regular 
da atividade, tais como o pagamento da arT ou da TrT.
art. 6º Será instituído o comitê para análise de Georreferenciamentos (ca-
Geo) do iTErPa que consistirá na instância responsável pela realização dos 
procedimentos de credenciamento e de descredenciamento de profissio-
nais, formado por três servidores e os seus respectivos suplentes, que de-
verão ser integrantes da diretoria de desenvolvimento agrário e fundiário 
(dEaf), cujo titular a coordenará.
§ 1º o caGeo processará, de ofício ou a requerimento de parte interes-
sada, a avaliação e/ou reclamação da qualidade técnica dos trabalhos de 
georreferenciamento executados pelo credenciado, podendo aplicar-lhe 
advertência, suspensão ou descredenciamento perante o iTErPa de acordo 
com a gravidade e/ou reincidência na prática da conduta lesiva e prejudi-
cial à eficiência e segurança técnica e jurídica para prestação do serviço 
público de regularização fundiária, sendo assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.
§ 2º a decisão do caGeo deverá ser homologada pelo Presidente do iTEr-
Pa, constituindo-se o conselho diretor da autarquia fundiária estadual 
como instância recursal final.
§ 3º o iTErPa comunicará os órgãos de classe competentes sobre o cre-
denciamento e o descredenciamento de profissionais e as suas causas.
art. 7º o iTErPa publicará, no mínimo, um edital de chamamento para cre-
denciamento de profissionais por ano, e dará ampla divulgação dos profis-
sionais credenciados e descredenciados na imprensa oficial, sítio eletrônico 
oficial e mídias sociais, aplicando-se essa medida aos processos físicos e 
eletrônicos.
art. 8º Poderão ser aproveitados os trabalhos de georreferenciamento exe-
cutados pelo credenciado antes da publicação desta instrução normativa 
desde que:
a) a sua execução tenha sido feita em conformidade com a Norma de 
Execução do iNcra para Georreferenciamento de imóveis rurais 3ª Edi-
ção - 2013;
b) firme termo de declaração no qual ateste que, sob pena das responsa-
bilidades civis, penais e administrativas, não houve mudança da situação 
fática ocupacional e dos limites da poligonal georreferenciada, bem como 
os marcos mantém-se encravados de acordo com a Norma de Execução do 
iNcra para Georreferenciamento de imóveis rurais 3ª Edição - 2013 ou 
outra em vigor.
art. 9º Todos os modelos e formulários necessários ao cumprimento do art. 
2º, iii, alíneas “b” e “c”, e o art. 8º, alínea “b”, desta instrução Normativa 
estarão disponíveis no sítio eletrônico do iTErPa.
art. 10º Esta norma entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa
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errata do terMo de cessÃo Nº 08/2021, datada de 29 de Ja-
Neiro de 2021, PUBLicada No d.o.e Nº 34.483, de 05 de FeVe-
reiro de 2021. onde se lê: TErMo dE cESSÃo Nº 08/2021. leia-se 
TErMo dE cESSÃo Nº 09/2021. onde se lê: o pleno uso dos bens móveis 
cinco roÇadEira coSTal MoTor 2 TEMPoS 36 ciliNdradaS  1,7KW 
lÂMiNa 3 PoNTaS a GaSoliNa. Leia-se o pleno uso dos bens móveis 
cinco roÇadEiraS coSTal MoTor 2 TEMPoS 36 ciliNdradaS  1,7KW 
lÂMiNa 3 PoNTaS a GaSoliNa e trinta MoTorES coM raBETa BfG 4T 
6,5cV-P. MaNUal.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr

Protocolo: 657059
errata do terMo de cessÃo Nº 06/2021, datada de 26 de Ja-
Neiro de 2021, PUBLicada No d.o.e Nº 34.483, de 05 de FeVe-
reiro de 2021. onde se lê: o pleno uso dos bens móveis cinco ro-
ÇadEira coSTal MoTor 2 TEMPoS 36 ciliNdradaS  1,7KW lÂMiNa 3 
PoNTaS a GaSoliNa. Leia-se o pleno uso dos bens móveis quinze MoTo-
rES coM raBETa BfG 4T 6,5cV-P. MaNUal.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr
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terMo de cessÃo Nº 013/2021
objeto: a cEdENTE, NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral – 
NGPr, cede, à título precário, à cESSioNária, PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE GUrUPá, com sede na rua São Benedito, nº 170, bairro centro, cep: 

68300-000, no Município de Gurupá, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 04.876.397/0001-30, o pleno uso dos bens móveis roÇadEira 
coSTal MoTor 2 TEMPoS 36 ciliNdradaS  1,7KW lÂMiNa 3 PoNTaS a 
GaSoliNa e MoTor coM raBETa BfG 4T 6,5cV-P.MaNUal.
data da assinatura: 10/02/2021.
Vigência: 2 anos.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo – Gerente Executivo - NGPr.

Protocolo: 657062
terMo de cessÃo Nº 21/2021
objeto: a cEdENTE, NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral – 
NGPr, cede, à título precário, à cESSioNária, PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE ViGia, com sede na aV. Prof. NoÊMia BElÉM, S/N, cENTro, cEP: 
68780-000, ViGia dE NaZarÉ, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.351.606/0001-95, o pleno uso dos bens móveis roÇadEira coSTal 
MoTor 2 TEMPoS 36 ciliNdradaS  1,7KW lÂMiNa 3 PoNTaS a GaSoliNa.
data da assinatura: 07/03/2021.
Vigência: 2 anos.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo – Gerente Executivo - NGPr.

Protocolo: 657065
terMo de cessÃo Nº 18/2021
objeto: a cEdENTE, NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral – 
NGPr, cede, à título precário, à cESSioNária, PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE iTUPiraNGa, com sede na av. 14 de Julho, nº 12, itupiranga – Pa, cEP: 
68580-000, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.077.102/0001-
29, o pleno uso dos bens móveis roÇadEira coSTal MoTor 2 TEMPoS 
36 ciliNdradaS  1,7KW lÂMiNa 3 PoNTaS a GaSoliNa e.
data da assinatura: 29/03/2021.
Vigência: 2 anos.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo – Gerente Executivo - NGPr.
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Portaria Nº 2353/2021- adeParÁ, de 18 de Maio de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/512311; o de acordo da ddia e da dG e 
o que determina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos 
servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr a PEdido o servidor TUlio JoSE fErrEira liMa, matrícula nº 
57225344/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, da GEr de 
redenção/ UlSa de redenção para ddia/GEda-GEr de raiva e Herbívo-
ros, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 657348
Portaria Nº2354/2021 adeParÁ, de 18 de Maio de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o PaE 2021488093, que solicita licença para Tratar de 
interesse Particular.
rESolVE:
aUToriZar o servidor adalio ViToriNo SilVa JUNior, matrícula 
51855474/3, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, lotado no 
Posto de fiscalização agropecuária do itinga Pa/Ma, licença para tratar de 
interesse particular no período de 01.05.2021 a 30.04.2023.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 657351
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iNcLUsao da LiceNÇa PrÊMio de aBriL 2021
Portaria Nº 1181/2021, de 26 de MarÇo de 2021, publicada no 
doe 34539 de 31.03.21
PaE 2021/487868
Servidor: adalio ViToriNo SilVa JUNior
Matricula: 51855474/3
Triênio: 2010/2013
Período de Gozo: 01.04.21 a 30.04.21
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNYEllE criSTiNa fErrEira NEGrao fariaS
Gerente de área de Gestão de Pessoas
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE

Protocolo: 657342


